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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

14/10/2025

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60

Edital de Convocação 
Edital de 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Convocação da Assembleia Especial de Investidores 

de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 85ª (Octogésima Quinta) 
Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 85ª (Octogésima Quinta) Série da 
1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
cláusula 12.1 e seguintes do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 85ª (Octogésima Quinta) Série da 
1ª (Primeira) emissão, celebrado em 21 de agosto de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), entre a 
Emissora e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com sede na Capital do Estado de São Paulo na 
Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 na 
qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Especial dos Investidores de CRI, 
em primeira convocação, a ser realizada no dia 05 de novembro de 2025, às 16h (dezesseis horas), e em 
segunda convocação a ser realizada no dia 14 de novembro de 2025, às 16h (dezesseis horas) (“Assembleia”), de 
modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, 
sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI 
devidamente habilitados nos termos deste Edital, sendo possível a manifestação de voto via Instrução de Voto, a 
Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado referente ao exercício social de junho de 2025, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo 
inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações 
Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”. Conforme Art. 25, parágrafo 2º, da 
Resolução CVM 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada, podem 
ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia, em primeira e segunda convocação, não seja instalada 
em virtude do não comparecimento de titulares dos CRI. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia 
deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos 
de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos 
signatários) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br, msf@vortx.com.br, cópia para pos-
emissao@barisecuritizadora.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora 
apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços 
eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 13 de outubro de 2025
Bari Securitizadora S.A.

LUIZ OMETTO PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 48.300.560/0001-98 - NIRE Nº 35.300.090.233

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE SETEMBRO DE 2025
I. Data, Hora e Local: 23.09.2025, às 9h, na sede da Luiz Ometto Participações S.A. (“Companhia”), na Usina 
Santa Cruz, no município de Américo Brasiliense/SP. II. Presença e Convocação: Presentes os acionistas re-
presentando a totalidade do capital social, tendo sido dispensada a convocação, nos termos de § 4º do artigo 
124 da Lei nº 6.404/76, conforme assinaturas constantes do “Livro de Registro de Presença de Acionistas”. III. 
Mesa: Presidente: Sr. Luiz Antonio Cera Ometto e Secretário: Mauricio Krug Ometto. IV. Ordem do Dia: De-
liberar sobre: em caráter ordinário: (1) Contas dos Administradores, Demonstrações Financeiras e Relatório 
dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31.3.2025; (2) Destinação do lucro 
líquido do exercício e distribuição de dividendos; (3) Reeleição dos membros da Diretoria; (4) Remuneração 
global anual da Diretoria. V. Deliberações Tomadas: Dando início aos trabalhos, o Presidente submeteu à 
apreciação da Assembleia as matérias constantes da ordem do dia. Os acionistas deliberaram e aprovaram 
por unanimidade: Em caráter ordinário: (1) As Contas dos Administradores e as Demonstrações Financei-
ras acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 
31.3.2025, com publicação no jornal “O Dia SP” em 6.09.2025 (páginas 5 e 6) e divulgação simultânea na 
versão digital (páginas 2 e 3). (2) A proposta da administração para que o lucro líquido do exercício encer-
rado em 31.3.2025 no valor de R$ 170.213.243,75 sejam deduzidos R$ 8.510.662,19 que será destinado à 
conta de Reserva Legal, e o saldo de R$ 161.702.581,56 tenha a seguinte destinação: a) R$ 54.800.641,00 de 
dividendos do exercício encerrado em 31.3.2025, composto por R$ 40.425.645,39 de dividendos mínimos 
obrigatórios e R$ 14.374.995.61 de dividendos adicionais, sendo que ambos já foram pagos; b) o valor bruto 
de R$ 51.780.610,59, a título de juros sobre capital próprio (“JCP”) sendo o valor líquido após retenção de 
15% de Imposto de Renda Retido na Fonte o montante de R$ 44.013.519,00 também já pagos aos acionistas. 
A soma do JCP bruto e dos dividendos corresponde a R$ 106.581.251,59; c) R$ 106.901.940,56 a ser destina-
do à conta de Reserva de Retenção de Lucros. (3) A reeleição dos membros da Diretoria, para o mandato de 
1 ano, até a data da Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) que deliberar sobre as demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social a se encerrar em 31.3.2026 (até AGO 2026), quais sejam: Diretor Presidente: 
Luiz Antonio Cera Ometto, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, RG n° 1.636.450-8 SSP/SP, CPF/MF n° 
027.686.238-49, com endereço profissional na Fazenda Santa Cruz, no município de Américo Brasiliense/
SP, CEP 14.824-899; e os Diretores Vice-Presidentes: Marcelo Campos Ometto, brasileiro, casado, admi-
nistrador de empresas, CPF nº 027.992.798-30, RG nº 8.470.613-2 SSP/SP, com endereço profissional na 
Fazenda São Martinho, zona rural, no município de Pradópolis/ SP, CEP 14.850-000; e Maurício Krug Ometto, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 11.131.670-4 SSP/SP, CPF/MF nº 127.718.108-08, com 
endereço profissional na Fazenda Santa Cruz, no município de Américo Brasiliense/SP, CEP 14.824-899. Em 
até 30 dias (§1º do artigo 149 da Lei das S.A.), contados da presente data, os diretores eleitos tomarão posse 
mediante assinatura do termo lavrado em livro próprio, com a declaração de desimpedimento de acordo 
com artigo 147 e §§ da Lei das S.A. (4) A remuneração global anual da Diretoria, a qual não ultrapassará o 
valor do último mandato, acrescido em até 10%. VI. Lavratura: Foi aprovada a lavratura desta ata em forma 
de sumário, bem como a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos 
do artigo 130 e parágrafos da Lei 6.404/76. VII. Encerramento: Nada mais havendo, foram suspensos os 
trabalhos para lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, a ata foi lida, aprovada e assinada. Presidente da 
Mesa: Luiz Antonio Cera Ometto e Secretário da Mesa: Mauricio Krug Ometto; Acionistas:  a) p/ Debelma 
Participações S.A.: Luiz Antonio Cera Ometto. p/ Dimas Ometto Participações S.A.: Marcelo Campos Ometto. 
Esta é cópia da ata lavrada no livro próprio. Américo Brasiliense/SP, 23/09/2025. Jucesp nº 351.387/25-0 em 
sessão de 08/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Augustus Participações S/A
CNPJ nº 51.548.691/0001-01 - NIRE nº 35.300.003.535

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Julho de 2025
Data, Hora e Local: Aos 30 (trinta) dias do mês de julho de 2025, às 15:00 horas, na sede social da Augustus 
Participações S/A, na Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.830 - 12º andar parte - Conjunto 124 parte - Torre 
04 - Condomínio Edifício São Luiz - Vila Nova Conceição - CEP: 04543-900 São Paulo - SP. Presença: compareceram, 
identificaram-se e assinaram o livro de Presença os acionistas da Companhia, representando a totalidade do capital 
votante. Convocação: dispensada na forma do artigo 124 parágrafo 4º da Lei nº 6404/76, considerando estarem 
presentes todos os acionistas da sociedade. Composição da Mesa: Presidente: o acionista Helder Molina; Secretária: 
a acionista Mônica Molina. Assembleia Geral Ordinária. Ordem do Dia: a) Examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; b) Deliberar sobre a destinação do 
resultado do exercício social; c) Fixar a remuneração anual global dos administradores. Deliberações: Foram aprovados 
por unanimidade dos presentes: a) Aprovado o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial, Demonstração do 
Resultado e demais Demonstrações Contábeis, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, que 
foram enviados aos acionistas em 31 de março de 2025 e foram publicadas no jornal “O Dia”, edição de 05, 06 e 07 de 
julho de 2025, na folha de nº 05. b) Aprovada a destinação do lucro apurado no exercício social encerrado em  
31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 110.424.655,28 (cento e dez milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, 
seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e oito centavos), conforme segue: i) Reserva Legal: R$ 1.075.493,07  
(um milhão, setenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e três reais e sete centavos); ii) Retenção de parcela do  
Lucro Líquido no valor de R$ 82.011.871,66 (oitenta e dois milhões, onze mil, oitocentos e setenta e um reais e 
sessenta e seis centavos), para utilização em aumento de capital; iii) Reversão parcial da Provisão para Dividendos 
mínimos obrigatórios para a Reserva de Retenção de Lucros passando o saldo a ser de R$ 27.337.290,55 (vinte e sete 
milhões, trezentos e trinta e sete mil, duzentos e noventa reais e cinquenta e cinco centavos); c) A remuneração anual 
global da Diretoria, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia, lavrando-se a presente no livro próprio que vai assinada  
pelo Senhor Presidente, por mim Secretária, e pelos demais acionistas presentes. São Paulo, 30 de julho de 2025 -  
a) Presidente: Helder Molina, Secretária: Monica Molina; Acionistas: Helder Molina; Monica Molina, Nilton Molina Neto, 
Natasha Pieroni Molina Tescari, Marcelo Toledo Piza Pieroni Molina, Ricardo Molina Falletti e Renato Molina Falletti. 
Declaramos para os devidos fins que, a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 30 de julho  
de 2025. Helder Molina - Presidente da Mesa; Monica Molina - Secretária. JUCESP nº 329.752/25-0 em 03/10/2025. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Goodman Cajamar Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ: 32.846.239/0001-73 NIRE: 35.300.532.69-4

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de Outubro de 2025
Data, Horário e Local: realizada aos 02 (dois) dias do mês de outubro de 2025, às 11 (onze) horas, na sede social da
Goodman Cajamar Empreendimentos Imobiliários S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, nº 758, 9º andar, sala 17, parte, Itaim Bibi, CEP 04.542-000 (“Companhia”).
deliberar sobre: (i) a redução do capital social da Companhia, por se mostrar excessivo em relação ao seu objeto, nos
termos do art. 173 da Lei das S.A., no valor de R$ 6.000.000,00, mediante o cancelamento de 5.405.864 ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com a restituição de valores ao acionista Goodman Brazil Logistics -
Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia, qualificado abaixo; (ii) em decorrência do item (i) acima, a
alteração do caput do Artigo 5º e a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iii) a autorização aos
administradores da Companhia à prática de todos os atos necessários e convenientes para efetivação das
deliberações propostas e aprovadas pelos acionistas da Companhia.

Goodman Itaquera Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ: 31.849.245/0001-11 NIRE: 35.300.526.99-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de Outubro de 2025
Data, Horário e Local: realizada aos 02 (dois) dias do mês de outubro de 2025, às 10 (dez) horas, na sede social da
Goodman Itaquera Empreendimentos Imobiliários S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, nº 758, 9 º andar, sala 14, Itaim Bibi, CEP 04542-000 (“Companhia”).
Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) a redução do capital social da Companhia, por se mostrar excessivo em relação ao
seu objeto, nos termos do art. 173 da Lei das S.A., no valor de R$ 11.000.000,00, mediante o cancelamento de
10.626.124 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com a restituição de valores ao acionista Goodman
Brazil Logistics - Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia, qualificado abaixo; (ii) em decorrência do
item (i) acima, a alteração do caput do Artigo 5º e a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iii) a
autorização aos administradores da Companhia à prática de todos os atos necessários e convenientes para
efetivação das deliberações propostas e aprovadas pelos acionistas da Companhia.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código AEE1-93A2-4DD4-5A7D.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

14/10/2025

CONSOLARE CONCESSIONÁRIA DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS SPE S.A.
CNPJ/MF nº 44.615.216/0001-37 - NIRE 35300582705

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Maio de 2025

1. Data, Hora e Local: Aos 14 dias do mês de maio de 2025, às 09:30 horas, na sede social da CONSOLARE CONCESSIONÁRIA DE CEMITÉRIOS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS SPE S.A. Companhia localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 15º 
andar, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01452-910. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no 
art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presentes à assembleia os acio-
nistas representando a totalidade do capital da Companhia. 3. Mesa: Foi indicado para presidir a assembleia o Sr. Claudio Elias Pereira, que convidou a mim, 
Fernanda Mota Factore, para secretariá-lo. Ordem do Dia: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: (i) Abertura de Filiais denominadas como “Agência Santana” e “Agência Santa Casa”; (ii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. 4. De-
liberações: Os acionistas presente, sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: Foi apresentada a proposta de abertura da Filial Agência Santana 
na Rua Dr. Zuquim, 1714 - Santana CEP 02035-022 - São Paulo/SP e a Rua Dr. Cesario Mota Junior, nº 112 – Santa Cecilia CEP 01221-900 - São Paulo/SP, 
ambas desempenhando atividades de prestação de serviços funerários, com foco no atendimento e suporte as famílias enlutadas, servindo como escritório 
administrativo. Os acionistas discutiram a proposta e aprovaram, por unanimidade. Diante da deliberação acima, o Artigo Segundo do Estatuto social passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º - A Companhia tem por objeto único e exclusivo, no município de São Paulo, a prestação de serviços funerários, a 
implantação, gestão, manutenção e exploração dos serviços nos seguintes cemitérios: (i) Consolação; (ii) Quarta Parada; (iii) Santana; (iv) Tremenbé; (v) Vila 
Formosa I; (vi) Vila Formosa II; (vii) Vila Mariana; (vii) Agência Santana e (ix) Agência Santa Casa, bem como a implantação, gestão, manutenção e exploração de 
crematório no município de São Paulo.” Diante da deliberação acima, o Parágrafo Primeiro do Artigo Terceiro do Estatuto social passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Paragrafo Primeiro: A Companhia possui as seguintes filiais com as respectivas atividades indicadas em cada uma delas: (a) Filial Cemitério 
Consolação – Nire: 35906550920 - CNPJ: 44.615.216/0002-18, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Rua da Consolação, nº 1660, bairro 
Consolação, Cep 01302-001, que desempenha atividades de prestação de serviços de gestão e manutenção de cemitérios, serviços de sepultamento, locação 
de salas velórios, exumação e remoção de corpos e restos mortais; (b) Filial Cemitério Quarta Parada- Nire: 35906550938 - CNPJ: 44.615.216/0003-07, locali-
zada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Avenida Alvaro Ramos, s/nº, bairro Água Rasa, Cep 03331-001, que desempenha atividades de prestação 
de serviços de gestão e manutenção de cemitérios, serviços de sepultamento, locação de salas velórios, exumação e remoção de corpos e restos mortais; 
(c) Filial Cemitério Santana - Nire: 35906550946 - CNPJ: 44.615.216/0004-80, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Av Imirim, s/nº, bairro 
Santana, Cep 02465-500, que desempenha atividades de prestação de serviços de gestão e manutenção de cemitérios, serviços de sepultamento, locação de 
salas velórios, exumação e remoção de corpos e restos mortais; (d) Filial Cemitério Tremembé - Nire: 35906550954 - CNPJ: 44.615.216/0005-60, localizada 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Maria Amália Lopes de Azevedo, s/nº, bairro Vila Albertina, CEP 02350-014, que desempenha atividades 

CAPÍTULO I - da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - A CONSOLARE CONCESSIONÁRIA DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
SPE S.A. (“Companhia”), é uma sociedade anônima de capital fechado, e é regida por este estatuto social (“Estatuto Social”), pela Lei nº 6.404 de 15 de de-
zembro de 1976 e pela legislação municipal, estadual e federal aplicável em vigor. Artigo 2º - A Companhia tem por objeto único e exclusivo, no município de 
São Paulo, a prestação de serviços funerários, a implantação, gestão, manutenção e exploração dos serviços nos seguintes cemitérios: (i) Consolação; (ii) 
Quarta Parada; (iii) Santana; (iv) Tremenbé; (v) Vila Formosa I; (vi) Vila Formosa II; (vii) Vila Mariana; (vii) Agência Santana e (ix) Agência Santa Casa, bem como 
a implantação, gestão, manutenção e exploração de crematório no município de São Paulo. Artigo 3º - A Companhia terá sede e domicílio no foro da Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, Bairro Jardim Paulistano, n° 1931, 15º andar, CEP 01452-910, e, mediante resolução da Di-
retoria, poderá a Companhia abrir e manter filiais, escritórios ou outras instalações. Paragrafo Primeiro: A Companhia possui as seguintes filiais com as 
respectivas atividades indicadas em cada uma delas: (a) Filial Cemitério Consolação – Nire: 35906550920 - CNPJ: 44.615.216/0002-18, localizada na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, Rua da Consolação, nº 1660, bairro Consolação, Cep 01302-001, que desempenha atividades de prestação de serviços 
de gestão e manutenção de cemitérios, serviços de sepultamento, locação de salas velórios, exumação e remoção de corpos e restos mortais; (b) Filial Cemi-
tério Quarta Parada- Nire: 35906550938 - CNPJ: 44.615.216/0003-07, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Avenida Alvaro Ramos, s/nº, 
bairro Água Rasa, Cep 03331-001, que desempenha atividades de prestação de serviços de gestão e manutenção de cemitérios, serviços de sepultamento, 
locação de salas velórios, exumação e remoção de corpos e restos mortais; (c) Filial Cemitério Santana - Nire: 35906550946 - CNPJ: 44.615.216/0004-80, 
localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Av Imirim, s/nº, bairro Santana, Cep 02465-500, que desempenha atividades de prestação de serviços 
de gestão e manutenção de cemitérios, serviços de sepultamento, locação de salas velórios, exumação e remoção de corpos e restos mortais; (d) Filial Cemi-
tério Tremembé - Nire: 35906550954 - CNPJ: 44.615.216/0005-60, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Maria Amália Lopes de 
Azevedo, s/nº, bairro Vila Albertina, CEP 02350-014, que desempenha atividades de prestação de serviços de gestão e manutenção de cemitérios, serviços de 
sepultamento, locação de salas velórios, exumação e remoção de corpos e restos mortais; (e) Filial Cemitério Vila Formosa I e II - Nire: 35906550962 - CNPJ: 
44.615.216/0006-41, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Avenida João XXIII, nº 2537, bairro Vila Formosa, Cep 03361-001, que desem-
penha atividades de prestação de serviços de gestão e manutenção de cemitérios e cremação, serviços de sepultamento, locação de salas velórios, somato-
conservação de corpos, exumação e remoção de corpos e restos mortais; (f) Filial Cemitério Vila Mariana - Nire: 35906550971 - CNPJ: 44.615.216/0007-22, 
localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Avenida Lacerda Franco, nº 1930, bairro Vila Mariana, Cep 01536-001, que desempenha atividades 
de prestação de serviços de gestão e manutenção de cemitérios, serviços de sepultamento, locação de salas velórios, exumação e remoção de corpos e restos 
mortais; (g) Filial Agência Vila Mariana - Nire: 35906550989 - CNPJ: 44.615.216/0008-03, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Ba-
tista Caetano, nº 302, bairro Aclimação, Cep 04108-130, que desempenha atividades de prestação de serviços funerários, com foco no atendimento e suporte 
as famílias enlutadas, servindo como escritório administrativo; (h) Filial Agência Santana I - Nire: 35906550997 CNPJ: 44.615.216/0009-94, localizada na cida-
de de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Nova dos Portugueses, nº 146, Chora Menino, Cep 02462-080, que desempenha atividades de prestação de 
serviços funerários, com foco no atendimento e suporte as famílias enlutadas, servindo como escritório administrativo; (i) Filial Tatuapé - Nire: 35906694085 
CNPJ: 44.615.216/0001-37 - localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Av.Salim Farah Maluf, nº 1520, Quarta Parada, Cep 03304-090, que 
desempenha atividades de prestação de serviços funerários, servindo como escritório administrativo, locação de sala de velórios e prestação de serviços de 
somatoconservação de corpos. (j) Filial Agência Santana, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Dr. Cesario Mota Junior, nº 112 – 
Santa Cecilia CEP 01221-900, que desempenha atividades de prestação de serviços funerários, com foco no atendimento e suporte as famílias enlutadas, 
servindo como escritório administrativo. (a) Filial Agência Santa Casa, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Jaguaribe, 155 - Conso-
lação CEP 01224-001 - São Paulo/SP, que desempenha atividades de prestação de serviços funerários, com foco no atendimento e suporte as famílias enlu-
tadas, servindo como escritório administrativo. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia irá vigorar até o integral cumprimento de todas as obrigações 
previstas no Contrato de Concessão. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é 
de R$ 79.000.000,00 (setenta e nove milhões de reais), divididos em 79.000.000 (setenta e nove milhões) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
Parágrafo Primeiro - As ações são consideradas indivisíveis e a cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias. Parágrafo 
Segundo - O capital social autorizado da Companhia é de R$ 142.240.000,00 (cento e quarenta e dois milhões, duzentos e quarenta mil reais) (“Capital Auto-
rizado”), podendo o Conselho de Administração deliberar acerca da emissão de ações para aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do Capital 
Autorizado e das espécies e classes das ações existentes, independentemente de reforma estatutária. Parágrafo Terceiro - As integralizações de capital serão 
chamadas pela Diretoria da Companhia e deverão respeitar as disposições da Lei das Sociedades por Ações, do Edital e do Contrato de Concessão. Parágra-
fo Quarto – O Conselho de Administração deverá deliberar e aprovar os aumentos de capital da Companhia, nos limites do Capital Autorizado que se façam 
necessários. Parágrafo Quinto - A Companhia, nos termos da lei, poderá adquirir ações de sua emissão, para cancelamento ou posterior alienação, mediante 
autorização da Assembleia Geral. Artigo 6º - As ações da Companhia poderão ser escriturais, sem quaisquer alterações nos direitos e restrições que lhes são 
inerentes, permanecendo em contas de depósito, em instituições autorizadas, em nome de seus titulares, sem emissão de certificados, nos termos dos Art. 34 
e 35 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, podendo ser cobrada dos Acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 3º do Art. 35 da referida Lei. 
Artigo 7º - À Companhia é facultado emitir ações sem guardar proporção das espécies e/ou classes das ações já existentes, desde que o número das ações 
preferenciais sem direito a voto, ou sujeitas a restrição no exercício desse direito, não ultrapasse o limite de metade do total das ações emitidas, nos termos do 
art. 15, § 2º, da Lei nº 6.404/76, inclusive, se dentro do limite do Capital Autorizado, por deliberação do Conselho de Administração. Parágrafo Único - A Com-
panhia poderá adquirir suas próprias ações a fim de cancelá-las ou mantê- las em tesouraria para posterior alienação, mediante autorização do Conselho de 
Administração. Capítulo III - Administração: Artigo 8º - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. Parágrafo 
Primeiro - Os membros do Conselho de Administração e os Diretores tomarão posse nos 30 (trinta) dias subsequentes às suas eleições, mediante assinatura 
de termo de posse lavrado nos livros mantidos pela Companhia para esse fim e permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. Parágrafo 
Segundo – Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria estão obrigados, sem prejuízo dos deveres e responsabilidades a eles atribuídos por lei, 
a manter reserva sobre todos os negócios da Companhia, devendo tratar como sigilosas todas as informações a que tenham acesso e que digam respeito à 
Companhia, seus negócios, funcionários, administradores, acionistas ou contratados e prestadores de serviços, obrigando-se a usar tais informações no ex-
clusivo e melhor interesse da Companhia. Os administradores, ao tomarem posse de seus cargos, deverão assinar Termo de Confidencialidade, assim como 
zelar para que a violação à obrigação de sigilo não ocorra por meio de subordinados ou terceiros. Parágrafo Terceiro – A Assembleia Geral estabelecerá a 
remuneração anual global dos Administradores, nesta incluídos os benefícios de qualquer natureza e as verbas de representação, tendo em conta suas res-
ponsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado, cabendo ao Conselho de 
Administração a distribuição da remuneração fixada. Parágrafo Quarto – Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho de Administração poderá criar 
comitês ou grupos de trabalhos com objetivos definidos, podendo ser integrados por membros do próprio Conselho de Administração e por outros membros 
da administração da Companhia. Capítulo IV- Conselho de Administração: Artigo 9° - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo 3 (três) 
e no máximo 5 (cinco) membros efetivos e no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, cujo prazo de gestão 
terá a duração de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Artigo 10 - Caberá à Assembleia Geral eleger os membros do Conselho de Administração da 
Companhia. O Presidente do Conselho de Administração será escolhido dentre os conselheiros, na primeira reunião do Conselho de Administração realizada 
após a respectiva eleição. Parágrafo Primeiro - O Presidente do Conselho de Administração será substituído nas suas ausências e impedimentos temporários 
por outro conselheiro indicado pelo Presidente do Conselho de Administração e, não havendo indicação, por escolha dos demais membros do Conselho de 
Administração. Em suas ausências ou impedimentos temporários, cada um dos demais membros do Conselho de Administração indicará, dentre seus pares, 
aquele que o substituirá. O substituto acumulará o cargo e as funções do substituído. Parágrafo Segundo - Em caso de vacância de qualquer cargo de conse-
lheiro, que não o Presidente do Conselho de Administração, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia 
Geral, na qual deverá ser eleito o novo conselheiro pelo período remanescente do prazo de gestão do conselheiro substituído. Parágrafo Terceiro – No caso 
de vacância do cargo de Presidente do Conselho de Administração, o Conselho de Administração se reunirá para a escolha do substituto que permanecerá no 
cargo pelo restante do mandato. Artigo 11 - Além de outras atribuições previstas neste Estatuto Social ou na legislação, bem como demais assuntos da 
Companhia que não sejam privativos da Assembleia Geral ou da Diretoria, compete ao Conselho de Administração: (a) Fixar, orientar e fiscalizar as ações da 
Companhia no cumprimento de seu objeto social, determinando as prioridades estratégicas da Companhia para cada exercício; (b) Convocar a Assembleia 
Geral e apresentar propostas de destinação dos resultados de cada exercício; (c) Apresentar à Assembleia Geral propostas de captação de recursos no mer-
cado financeiro de crédito ou de capitais, chamadas de capital ou contribuições adicionais dos acionistas ou adiantamento de dividendos; (d) Examinar e fis-
calizar, a qualquer tempo, qualquer documento referente à Companhia, solicitando à Diretoria dados e informações pertinentes, bem como vetar a execução 
de decisões da Diretoria eventualmente adotadas contra a disposição deste Estatuto Social; (e) Eleger e destituir membros da Diretoria e fixar a sua remune-
ração, atribuições e diretrizes de administração e contabilidade, observados os limites definidos pela Assembleia Geral; (f) Aprovação de modelo de gestão, 
incluindo organograma, plano de cargos e salários, todas as alçadas para a Diretoria, incluindo suprimentos; (g) Criar, instituir e eleger comitês de assessora-
mento ao Conselho de Administração, não estatutários; (h) Analisar e deliberar previamente sobre o Relatório da Administração elaborado a cada exercício 
pela Diretoria, bem como as contas da administração e demonstrações econômicas e financeiras do exercício e balanços consolidados, que deverão ser 
submetidos à sua apreciação preferencialmente dentro de 3 (três) meses contados do término do exercício social; (i) Aprovação de revisões ou renegociações 
do Contrato de Concessão exigidas por lei ou pelo Poder Concedente; (j) Aprovar o orçamento anual e alterações e suplementos ao plano de negócios do 
exercício para a Companhia e fiscalizar seu cumprimento pela Diretoria; (k) Celebração, modificação ou extinção de contrato de consórcio, associação, parce-
ria, sociedade em conta de participação, joint venture ou outra forma de comunhão de negócios, e/ou formação ou participação (ou extinção, rescisão ou saída) 
da Companhia em grupos de sociedades ou consórcios, respeitados os limites do Contrato de Concessão; (l) Definição e destituição de empresa a ser contra-
tada para auditar as demonstrações financeiras da Companhia; (m) Quaisquer transações da Companhia com seus acionistas, administradores, partes rela-
cionadas ou ainda administradores de partes relacionadas; (n) Aprovar a imposição de ônus ou gravames sobre qualquer bem da Companhia, observados os 
critérios estabelecidos pelo Contrato de Concessão e exceto quando tal ato for necessário como garantia de adimplemento de contratos de empréstimo cele-
brados com o Poder Concedente ou instituições financeiras no curso normal das atividades da Companhia e vinculados ao cumprimento do seu objeto social; 
(o) Aprovação de contratação de despesas, compras ou investimentos (exceto financiamentos) não constantes do orçamento anual de valor igual ou superior 
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em um exercício social; (p) Alienação ou oneração de bens e direitos da Companhia, e/ou aquisição ou cessão de direitos 
e obrigações contratuais ou de posição contratual, observados os critérios estabelecidos pelo Contrato de Concessão; (q) Aprovação, revisão e alteração na 
política de distribuição de dividendos da Companhia e a declaração, no curso do exercício social e até a Assembleia Geral, de dividendos intermediários, in-
clusive a título de antecipação parcial ou total do dividendo mínimo obrigatório, à conta de lucros apurados em balanço semestral, trimestral ou em período 
menor de tempo o de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no último balanço; e, (r) Exoneração de terceiros do cumprimento de obrigações para 
com a Companhia ou celebração de acordos para prevenir ou pôr fim a litígios, quando o valor da obrigação de terceiro a ser exonerada ou o acordo a ser celebrado, 
conforme o caso, envolver valor igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) Parágrafo Primeiro - Salvo quando disposto de forma diferente neste Estatuto 
Social ou na legislação, a aprovação das matérias listadas acima depende da maioria simples dos votos dos Conselheiros Presentes, cabendo ao Presidente 
do Conselho de Administração o voto de qualidade em caso de empate. Artigo 12 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, mensalmente e, 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou pela maioria de seus membros. A convocação deverá ser enviada a todos os membros do 
Conselho de Administração por carta, e- mail ou telegrama, com, no mínimo 5 (cinco) dias úteis de antecedência. Serão consideradas regulares, independen-
temente de convocação, a Reunião à qual comparecer a totalidade dos conselheiros. Parágrafo Primeiro - As reuniões serão instaladas com a presença da 
maioria dos seus membros. Os conselheiros poderão participar de tais reuniões por intermédio de conferência telefônica ou videoconferência, sendo conside-
rados presentes à reunião e devendo confirmar seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao Presidente por carta, fac-símile ou correio eletrô-
nico logo após o término da reunião. Uma vez recebida a declaração, o Presidente ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome 
do referido conselheiro. Parágrafo Segundo - É facultado a qualquer dos membros do Conselho de Administração fazer-se representar por outro conselheiro 
nas reuniões às quais não puder comparecer, desde que tal outorga de poderes de representação seja efetuada mediante instrumento firmado por escrito, com 
as instruções de voto, que deverá ser entregue ao Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo Terceiro - O Presidente declarará instalada a reunião 
e conduzirá os trabalhos. Para cada reunião, deverá ser lavrada ata com a deliberação do Conselho de Administração referente a cada item da ordem do dia, 
que, após aprovada pela maioria simples, deverá ser assinada no mínimo pelo Presidente, e registrada no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Adminis-
tração. Capítulo V - Diretoria: Artigo 13 - A Companhia terá uma Diretoria composta de 03 (três) Diretores, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Técnico 
e um Diretor Administrativo e Financeiro. Todos os Diretores devem ser eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 3 (três) anos, permitida a 
reeleição. Parágrafo Primeiro - Os Diretores serão investidos em seus cargos independentemente de caução, como permitido por lei, e cada diretor se sujeita-
rá aos deveres e responsabilidades impostos por lei, pelo presente Estatuto Social. Parágrafo Segundo - A Diretoria deverá ser composta de profissionais de 
ilibada reputação no mercado, com reconhecida competência e experiência em seus respectivos campos de atuação. Parágrafo Terceiro - Em caso de vacância 
definitiva no cargo de qualquer Diretor, o substituto deverá ser indicado pelo Conselho de Administração para o período restante até o final do prazo de gestão 
do Diretor substituído. Parágrafo Quarto - Na ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente, o Conselho de Administração designará o substituto. 
No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer outro Diretor, as funções a ele atribuídas serão desempenhadas temporária e cumulativamente 

de prestação de serviços de gestão e manutenção de cemitérios, serviços de sepultamento, locação de salas velórios, exumação e remoção de corpos e 
restos mortais; (e) Filial Cemitério Vila Formosa I e II - Nire: 35906550962 - CNPJ: 44.615.216/0006-41, localizada na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, Avenida João XXIII, nº 2537, bairro Vila Formosa, Cep 03361-001, que desempenha atividades de prestação de serviços de gestão e manutenção de 
cemitérios e cremação, serviços de sepultamento, locação de salas velórios, somatoconservação de corpos, exumação e remoção de corpos e restos mortais; 
(f) Filial Cemitério Vila Mariana - Nire: 35906550971 - CNPJ: 44.615.216/0007-22, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Avenida Lacerda 
Franco, nº 1930, bairro Vila Mariana, Cep 01536-001, que desempenha atividades de prestação de serviços de gestão e manutenção de cemitérios, serviços 
de sepultamento, locação de salas velórios, exumação e remoção de corpos e restos mortais; (g) Filial Agência Vila Mariana - Nire: 35906550989 - CNPJ: 
44.615.216/0008-03, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Batista Caetano, nº 302, bairro Aclimação, Cep 04108-130, que desem-
penha atividades de prestação de serviços funerários, com foco no atendimento e suporte as famílias enlutadas, servindo como escritório administrativo; (h) 
Filial Agência Santana I - Nire: 35906550997 CNPJ: 44.615.216/0009-94, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Nova dos Portugueses, 
nº 146, Chora Menino, Cep 02462-080, que desempenha atividades de prestação de serviços funerários, com foco no atendimento e suporte as famílias enlu-
tadas, servindo como escritório administrativo; (i) Filial Tatuapé - Nire: 35906694085 CNPJ: 44.615.216/0001-37 - localizada na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, Av.Salim Farah Maluf, nº 1520, Quarta Parada, Cep 03304-090, que desempenha atividades de prestação de serviços funerários, servindo 
como escritório administrativo, locação de sala de velórios e prestação de serviços de somatoconservação de corpos; (j) Filial Agência Santana, localizada na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Dr. Cesario Mota Junior, nº 112 – Santa Cecilia CEP 01221-900, que desempenha atividades de prestação de 
serviços funerários, com foco no atendimento e suporte as famílias enlutadas, servindo como escritório administrativo; (k) Filial Agência Santa Casa, localizada 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Jaguaribe, 155 - Consolação CEP 01224-001 - São Paulo/SP, que desempenha atividades de prestação 
de serviços funerários, com foco no atendimento e suporte as famílias enlutadas, servindo como escritório administrativo. 1.1 Consolidar o Estatuto Social da 
Companhia, a fim de refletir as deliberações tomadas nesta assembleia, o qual passa a vigorar na forma na presente ata. 5. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi lavrada a presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. (a.a) Mesa: Maurício Andrade Rodrigues da Costa 
- Presidente; Leandro Moreno Cordeiro - Secretário. Acionistas: Atena Participações S.A. - (p.p. Maurício Andrade Rodrigues da Costa); Construtora 
Aterpa S.A. - (p.p. André Pentagna Guimarães Salazar); e Engeform Engenharia Ltda - (p.p. André Villac Abucham). Confere com a original lavrada em livro 
próprio. São Paulo/SP, 14 de maio de 2025. Mesa: Claudio Elias Pereira Fernanda Mota Factore - Presidente Secretária; Acionistas: Atena Participações 
S.A. Construtora ATERPA S.A. - p.p. Maurício Andrade Rodrigues da Costa; p.p. André Pentagna Guimarães Salazar. Engeform Engenharia Ltda. - p.p. 
André Villac Abucham. JUCESP nº 175.632/25-0 em 29/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário geral em Exercício. 

pelo Diretor designado pelo Diretor Presidente. Parágrafo Quinto- A diretoria permanecerá no exercício de suas funções, mesmo após o decurso do prazo de 
seu mandato, conforme o caput deste artigo, até que seja realizada nova eleição. Artigo 14 - Os Diretores desempenharão suas funções de acordo com o 
objeto social da Companhia e de modo a assegurar a condução normal de seus negócios e operações com estrita observância das disposições deste Estatu-
to Social e das resoluções das Assembleias Gerais de Acionistas e do Conselho de Administração. Artigo 15 - Compete à Diretoria, além das atribuições fixa-
das em Lei e nas demais disposição deste Estatuto Social: (a) Representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, observado o Artigo 18 
deste Estatuto Social; (b) Praticar todos os atos gerenciais e administrativos necessários ao funcionamento da Companhia e a gestão dos negócios sociais em 
geral, incluindo todos os atos necessários ou convenientes ao cumprimento do objeto social, ressalvados aqueles cuja competência seja reservada ao Conselho 
de Administração ou à Assembleia Geral pela lei ou por este Estatuto Social; (c) Zelar pela observância da Lei e deste Estatuto Social; (d) Zelar pelo cumpri-
mento das deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração; (e) Celebrar atos e contratos de qualquer natureza ou finalidade, mesmo para 
aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo permanente, constituir ônus reais e prestar garantias às obrigações de terceiros, observadas as formalida-
des de representação exigidas por este Estatuto Social, pelo Contrato de Concessão e pela Lei. (f) Executar as funções que lhe forem determinadas pelo 
Conselho de Administração e prestar contas a este órgão; e (g) Elaborar anualmente o Relatório da Administração, Demonstrativo Econômico e Financeiro do 
Exercício, bem como balancetes, quando solicitados pelo Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro - Compete ao Diretor-Presidente, individualmente: (a) 
Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (b) Representar a Companhia perante empresas controladas, coligadas ou de cujo capital a Companhia participe, 
respeitados os limites do Contrato de Concessão; (c) Liderar, planejar, coordenar, organizar, supervisionar e gerir os negócios da Companhia; (d) Supervisionar 
e coordenar as políticas internas da Companhia, de acordo com as orientações do Conselho de Administração; e. (e) Elaborar todos os relatórios técnicos refe-
rentes às atividades operacionais da Companhia e sobre quaisquer iniciativas de produção e desenvolvimento, conforme solicitado pelo Conselho de Adminis-
tração. Parágrafo Segundo - Conforme diretrizes do Conselho de Administração, compete ao Diretor Técnico, individualmente, liderar, planejar, coordenar, orga-
nizar, supervisionar e gerir as atividades e assuntos relativos à consecução do objeto social. Parágrafo Terceiro – Conforme diretrizes do Conselho de Admi-
nistração, compete ao Diretor Administrativo e Financeiro, individualmente, liderar, planejar, coordenar, organizar, supervisionar e gerir as atividades e assun-
tos relativos à gestão e ao planejamento econômico, financeiro, tributário, contábil e orçamentário da Companhia, e superintender e dirigir os assuntos relativos 
a seguros patrimoniais e de aplicações e investimentos no mercado financeiro. Parágrafo Quarto - O Conselho de Administração poderá definir outras compe-
tências aos Diretores, desde que não conflite com o que for definido pela lei ou neste Estatuto Social. Artigo 16 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convoca-
da por iniciativa do Diretor Presidente, devendo a convocação ser enviada por escrito com 1 (um) dia útil de antecedência. Nas reuniões da Diretoria caberá ao 
Diretor Presidente, ou ao substituto em exercício, além do voto pessoal, o de qualidade. Parágrafo Primeiro - O quórum de instalação das reuniões da Diretoria 
é a maioria dos membros em exercício, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente. Artigo 17 - Para todos os fins de direito, a Companhia será 
representada em todos os atos, pela assinatura conjunta (i) do diretor Presidente e de qualquer outro Diretor; (ii) do Diretor Presidente e de um procurador de-
vidamente constituído em conformidade com as regras previstas no parágrafo único abaixo; ou (iii) de qualquer Diretor (que não o Diretor Presidente) e de um 
procurador devidamente constituído conforme as regras do parágrafo único abaixo. Parágrafo Único – As procurações em nome da Companhia serão outorgadas 
pela assinatura conjunta do diretor Presidente e de qualquer outro Diretor, mediante mandato com poderes específicos e prazo determinado, exceto nos casos de 
procurações ad judicia, caso em que o mandato pode ser outorgado por tempo indeterminado, por meio de instrumento público ou particular. Artigo 18 - É ex-
pressamente vedada à Diretoria a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social, bem como 
praticar atos e liberalidade em nome da mesma, inclusive, mas não se limitando a, prestação de garantias de qualquer espécie a terceiros, inclusive prestação 
de avais, fianças ou cauções, fora do interesse social, sob pena de nulidade de referidos atos. Capítulo VI - Conselho Fiscal: Artigo 19 - A Companhia terá 
um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, que exercerá as atribuições impostas por lei e que somente será instalado mediante solicitação de 
acionistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações com direito a voto ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto. Parágrafo 
Único - O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, acionistas ou não, residentes no País, sendo admitida a reeleição. 
Nos exercícios sociais em que a instalação do Conselho Fiscal for solicitada, a Assembleia Geral elegerá seus membros e estabelecerá a respectiva remunera-
ção, sendo que o mandato dos membros do Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após sua instalação. Capítulo 
VII - Assembleia Geral: Artigo 20 - A Assembleia Geral será ordinária ou extraordinária. A Assembleia Geral Ordinária será realizada no prazo de 4 (quatro) 
meses subsequentes ao encerramento do exercício social e as Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que os interesses da Companhia 
assim o exigirem. Artigo 21 - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou pelo Diretor Presidente da Companhia. 
Na ausência ou impedimento destes, o presidente da Assembleia será escolhido pela maioria dos acionistas presentes. Em qualquer caso, o secretário da 
Assembleia Geral será escolhido pelo presidente da Assembleia. Parágrafo Primeiro – Respeitada a legislação em vigor, a Assembleia Geral será convocada a 
qualquer momento pelo Presidente do Conselho de Administração, por sua própria iniciativa ou por solicitação por escrito de qualquer Acionista, ou de outra 
forma conforme contemplado pela Lei das Sociedades por Ações ou no Estatuto Social da Companhia. A não convocação pelo Presidente do Conselho de 
Administração de Assembleias Gerais solicitadas por qualquer Acionista em até 8 (oito) Dias Úteis contados da data de recebimento da solicitação pertinente 
permitirá a tal Acionista convocar a Assembleia Geral aplicável. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presen-
ça de Acionistas que representem, no mínimo, a maioria do capital social com direito a voto, e, em segunda convocação, instalar-se-á com a presença de qualquer 
número de Acionistas. Parágrafo Terceiro - O edital de convocação poderá condicionar a presença do acionista na Assembleia Geral, além dos requisitos previs-
tos em lei, ao depósito na sede da Companhia, com 72 (setenta e duas) horas de antecedência do dia marcado para a realização da Assembleia Geral, do 
comprovante expedido pela instituição depositária, na hipótese de a Companhia adotar ações escriturais. Parágrafo Quarto - O edital de convocação também 
poderá condicionar a representação, por procurador, do acionista, na Assembleia Geral, a que o depósito do respectivo instrumento seja efetuado na sede da 
Companhia, com 72 (setenta e duas) horas de antecedência do dia marcado para a realização da Assembleia Geral. O procurador deverá ter sido constituído 
há menos de 1 (um) ano, e deverá ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. Artigo 22 - Além do disposto na Lei nº 6.404/76 e observados os 
critérios estabelecidos pelo Contrato de Concessão, compete à Assembleia Geral: a. Aprovar as contas da administração e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras por eles apresentadas e sobre a destinação do resultado; b. Eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração 
e do Conselho Fiscal da Companhia; c. Modificar ou reformar o Estatuto Social; d. Aprovar a cisão, incorporação, incorporação de ações, fusão, transformação, 
dissolução ou liquidação da Companhia; e. Autorização aos administradores para confessar falência ou pedir recuperação judicial; f. Nomear e destituir os liqui-
dantes e julgar suas contas; g. Aumentar o capital social, com a definição do preço de emissão das novas ações, ou reduzir o capital social, observados os 
critérios para redução do capital social previstos no Contrato de Concessão; h. Aprovação da avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação 
do capital social; i. Aumentar ou reduzir o dividendo mínimo obrigatório; j. Autorizar a emissão de debêntures (ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 4º do artigo 
59 da Lei nº 6.404/76), notas promissórias, certificados de recebíveis ou quaisquer instrumentos de dívida da Companhia, conversíveis ou não; k. Suspender o 
exercício dos direitos dos acionistas. Parágrafo Primeiro - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto afirmativo da maioria dos acionistas, 
exceto nos casos do parágrafo segundo abaixo e em que a lei prevê quorum maior de aprovação. Parágrafo Segundo - A aprovação das seguintes matérias 
de competência da assembleia geral da Companhia estará sujeita ao voto afirmativo de acionistas que representem, no mínimo, 70% (setenta por cento) do 
capital social votante da Companhia: (a) qualquer alteração do estatuto social da Companhia e/ou de suas controladas que importe na modificação do objeto 
social; (b) fusão, incorporação ou cisão envolvendo a Companhia e/ou suas controladas, ou qualquer outra reorganização societária envolvendo a Companhia, 
suas controladas ou seus respectivos negócios, atuais ou futuros; (c) requerimento de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação ou dissolução 
da Companhia e/ou de suas controladas; (d) distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio pela Companhia e/ou de suas controla-
das em montante superior àquele previamente aprovado no orçamento anual ou no plano plurianual vigente; (e) aumento ou redução de capital social da 
Companhia e/ou de suas controladas; (f) aprovação da conferência de bens em aumento do capital social da Companhia e/ou de suas controladas, bem como 
aprovação acerca da avaliação de tais bens; (g) emissão de títulos conversíveis ou permutáveis em ações representativas do capital social da Companhia e/
ou de suas controladas, bem como emissão/criação de diferentes tipos/classes de ações ou alteração das características, preferências ou vantagens conferidas 
pelas ações de sua respectiva emissão; (h) resgate, amortização, reembolso e/ou recompra de quaisquer ações de emissão da Companhia e/ou de suas con-
troladas; (i) o requerimento de registro de companhia aberta e o registro para negociação de seus valores mobiliários em bolsa de valores e/ou mercados de 
balcão da Companhia e/ou de suas controladas; (j) celebração de contratos com Partes Relacionadas; e (k) aprovação de proposta de constituição de qualquer 
Sociedade Investida e/ou o estabelecimento de qualquer joint venture (societária ou contratual), consórcio, parcerias ou aliança de longo prazo (assim enten-
dido prazo superior a 5 (cinco) anos ou prazo indeterminado) com terceiros, respeitados os limites do Contrato de Concessão. Parágrafo Terceiro - É vedado a 
qualquer acionista intervir em deliberação em que possua ou represente interesse conflitante com o da Companhia. Considerar-se-á abusivo o voto proferido 
por acionista em deliberação em que possua ou represente interesse conflitante com o da Companhia. Capítulo VIII - Exercício Social e Demonstrações 
Financeiras: Artigo 23 - O exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 24 - Ao final de cada exercí-
cio social, no prazo de até 80 (oitenta dias), serão levantados o balanço patrimonial e as demonstrações das origens e aplicações de recursos, dos lucros ou 
prejuízos acumulados e do resultado do exercício de acordo com as normas legais aplicáveis. Parágrafo Primeiro - Após efetivadas as deduções previstas em 
lei, a Assembleia Geral deliberará pela distribuição de lucros com base em proposta apresentada pela Diretoria, ouvido o Conselho de Administração e, se em 
funcionamento, após obtido o parecer do Conselho Fiscal. Parágrafo Segundo - Em cada exercício social, os acionistas farão jus a um dividendo obrigatório de, 
no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado da Companhia, na forma do artigo 202 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Parágra-
fo Terceiro - Desde que esteja de acordo com a proposta da Diretoria, seja ouvido o Conselho de Administração e não haja deliberação contrária da Assembleia 
Geral, o saldo do lucro líquido do exercício será destinado à constituição de reserva estatutária de reforço de capital de giro, após as deduções previstas em 
lei, os dividendos mínimos e prioritários das ações preferenciais e o dividendo mínimo obrigatório previsto no parágrafo segundo acima. O valor total dessa re-
serva não excederá 100% (cem por cento) do capital social da Companhia. Atingido esse limite, ou a qualquer tempo, a Assembleia Geral, por proposta da 
Diretoria e ouvido o Conselho de Administração, a Companhia poderá distribuir dividendos ou pagar juros sobre o capital próprio à conta da reserva estatutária 
de reforço de capital de giro ou destinar seu saldo, total ou parcialmente, para aumento de capital, inclusive com bonificação em novas ações. Parágrafo 
Quarto – A Assembleia Geral decidirá a respeito da imputação, ao valor do dividendo obrigatório, do montante dos juros sobre o capital próprio pagos pela 
Companhia durante o exercício, montante que para tal fim será considerado pelo seu valor líquido do imposto de renda retido na fonte. Parágrafo Quinto – Os 
dividendos e os juros sobre o capital próprio serão pagos nas datas e locais indicados pela Diretoria. No caso de não serem reclamados dentro de 3 (três) anos, 
a contar do início do pagamento, reverterão a favor da Companhia. Artigo 25 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, 
e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do 
respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em lei. Parágrafo Único - Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados 
dividendos intermediários, à sua conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado. Artigo 26 - Dividendos interme-
diários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação do dividendo obrigatório. Capítulo IX - Transferência das Ações de Controle: Ar-
tigo 27 - A Companhia obriga-se a submeter à previa aprovação do Poder Concedente qualquer transferência de ações que implique mudança do controle 
acionário direto, comprometendo-se, outrossim, a não efetuar, em seus livros sociais, qualquer registro que importe em cessão, transferência ou oneração das 
ações de titularidade do acionista controlador, salvo quando tiver obtido a prévia e expressa concordância do Poder Concedente. Capítulo X - Governança 
Corporativa e Transparência: Artigo 28 - A Companhia se compromete a empregar seus melhores esforços para manter seus níveis de governança e transpa-
rência alinhados às melhores práticas e harmônicos à sua condição de prestadora de serviço público essencial. A Companhia deverá obedecer a padrões de 
governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, conforme regulamento, de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil, baseadas na Legislação Societária Brasileira (Lei Federal nº 6.404/76 e alterações posteriores), em regras e regulamentações da Comissão de 
Valores Mobiliários e das normas contábeis emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. Parágrafo Primeiro – A Companhia obriga-se a observar 
a regulação do Poder Concedente sobre governança e transparência que poderá compreender, entre outros, a adoção de mecanismos e procedimentos inter-
nos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, bem como parâmetros mínimos 
e deveres regulatórios relacionados ao Conselho de Administração, à Diretoria, ao Conselho Fiscal, à Auditoria e à Conformidade. Parágrafo Segundo – A 
Companhia manterá junto ao Poder Concedente, desde a assinatura do Contrato de Concessão, declaração de todos os membros do Conselho de Administra-
ção, da Diretoria e do Conselho Fiscal, caso instalado, afirmando que compreendem seu papel e responsabilidades decorrentes da gestão de um serviço pú-
blico essencial, aceitando responsabilidade pela qualidade e tempestividade das informações fornecidas no âmbito da sua competência e pela prestação de 
contas ao Poder Público, atualizando as declarações dentro de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do respectivo termo de posse. Parágrafo Terceiro – A 
Companhia obriga-se a: (a) – publicar suas demonstrações financeiras nos prazos e termos das normas vigentes; (b) – manter registro contábil, em separado, 
relativo a cada contrato que vier a ser celebrado com o Poder Concedente, das receitas acessórias com as atividades empresariais relacionadas à exploração 
dos serviços cemiteriais; e (c) – observar as normas que regem a contabilidade regulatória. Parágrafo Quarto – A Companhia deverá alterar, se necessário, e 
manter inscrito em seus atos constitutivos, durante toda a concessão, as obrigações previstas no Art. 29 do presente Estatuto Social. Capítulo XI - Liquidação: 
Artigo 29 - A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, caso em que a Assembleia Geral determinará a forma de liquidação, nomeará o liquidante 
e os membros do Conselho Fiscal, que funcionará durante todo o período de liquidação, fixando-lhes os respectivos honorários, sempre observando as forma-
lidades estabelecidas pelo Contrato de Concessão. Artigo 30 - Aos casos omissos neste Estatuto Social serão aplicadas as disposições da Lei 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976 e de outras Leis em vigor pertinentes à matéria.
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